
CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

INDICAÇAO
N° 030 / 2024

UAf;i/^PAf'^iJNICIPAL DO BOM JARDIM
A i 0 \/> Qw O

VOTAÇÃO ÚNICA
rAVORÁVEiS_CÜ .cQNmÁRiQ?_:r!;_

'^ÍAãjn^ij2MASSTErsÇAO ●—

m
Pres

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr.

João Écio. ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a

INSTALAÇÃO DE UMA DÁGUA DE 5 MIL LITROS NA ESCOLA SEVERINO

FERREIRA DOS SANTOS, NO SÍTIO VARJÃO, QUE ATUALMENTE É UM

CENTRO DE CATEQUESE DA COMUNIDADE.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 12 de março de 2024.
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Justificativa

A presente indicação vem com objetivo de solicitar a instalação

de uma caixa de água para a comunidade de Varjão, para o abastecimento

hídrico dos moradores da localidade. Há muito que os moradores solicitam este

benefício, uma vez que o citado Centro de Catequese é movimentado,

necessitando, desta forma, de água para o suprimento das necessidades dos

usuários.

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardlm.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br


